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			Prefácio


			Por Ricardo Breier


			A tributação da economia digital constitui, atualmente, uma das frentes mais relevantes — e complexas — do Direito Tributário contemporâneo. A arquitetura normativa clássica, ainda alicerçada sobre categorias próprias de uma economia industrial e territorializada, como circulação física de mercadorias, prestação de serviços localizados e estabelecimento permanente, mostra-se estruturalmente inadequada para dar conta dos fenômenos jurídicos-tributários derivados da digitalização dos fluxos econômicos.


			A presente obra, de autoria do Dr. Faustino Júnior, propõe-se a enfrentar esse descompasso sistêmico a partir de uma construção teórica inovadora e tecnicamente consistente: a consolidação do Direito Tributário Digital como campo interpretativo autônomo e funcional, comprometido com a reconexão entre normas tributárias e os vetores atuais de geração de riqueza — dados, atenção, algoritmos, reputação digital e operações intangíveis em redes descentralizadas.


			Sob essa perspectiva, a obra transita entre os fundamentos constitucionais da tributação (arts. 145, §1º, 150, I a VI e 155, II, CF/88), os limites positivos do Código Tributário Nacional (arts. 43 a 52, CTN) e os debates contemporâneos sobre a redefinição da presença econômica significativa (significant economic presence) como critério de conexão fiscal. Além disso, dialoga com diretrizes internacionais, notadamente os pilares do plano BEPS 2.0 (Base Erosion and Profit Shifting), da OCDE/G20, no que se refere à redistribuição de lucros de multinacionais digitais e à tributação mínima global (Pillar One e Pillar Two).


			O autor parte de uma premissa metodológica clara: não se trata de promover meras atualizações terminológicas, tampouco de propor soluções casuísticas. O objetivo é refundar, sobre base constitucionalmente orientada, um novo regime interpretativo, normativo e operacional que reconheça a natureza econômica da monetização de ativos digitais, a relevância fiscal dos dados pessoais e anonimizados, e a função estratégica das plataformas como sujeitos fiscalmente relevantes — inclusive sob a ótica da solidariedade tributária (arts. 124 e 128, CTN).


			O leitor encontrará, ao longo dos capítulos, uma análise crítica da jurisprudência dominante sobre tributação de softwares, serviços digitais, marketplaces e infoprodutos, bem como propostas objetivas para a incorporação de novos fatos geradores, a redefinição das bases de cálculo em modelos SaaS e recorrência, e a necessidade de interoperabilidade fiscal entre os entes federativos — em consonância com os princípios da neutralidade tecnológica, da praticabilidade fiscal e da eficiência arrecadatória.


			O conceito central da obra — a mentalidade milionária fiscal — vai além de uma expressão de impacto. Ele traduz, em linguagem pragmática, a exigência de estruturação fiscal racional, conforme os parâmetros da legalidade estrita, da responsabilidade contributiva e da segurança jurídica. No atual estágio da economia digital, o planejamento fiscal lícito não é mais um diferencial: é uma condição elementar de sobrevivência jurídica e econômica.


			Por sua densidade argumentativa, atualidade temática e coerência propositiva, esta obra se qualifica como contribuição doutrinária relevante não apenas para a advocacia tributária aplicada, mas também para o debate acadêmico, para a jurisprudência e para a formulação de políticas públicas tributárias no contexto da Reforma iniciada pela Emenda Constitucional nº 132/2023.


			O Direito Tributário Digital aqui defendido não é um desdobramento do Direito Tributário tradicional. É sua necessária reconfiguração, fundada em critérios materiais de justiça fiscal, aderência econômica e compatibilidade tecnológica.


			— Ricardo Breier, 


			Doutor em Direito Penal pela 
Universidade de Sevilha – Espanha
Pós-Doutor em Direito pela 
Universidade Pública do Minho – Portugal.


		




		

			


			Apresentação


			Esta obra é fruto de minha vivência, por quase vinte anos, de exercício profissional como advogado tributarista, com foco em direito digital, e, por quase vinte e cinco anos, como empreendedor digital, especialmente como mentor, infoprodutor, agência de afiliados e criador de soluções tecnológicas e aplicativos.


			Por toda esta minha trajetória e atuação, fui reconhecido como uma das pessoas mais influentes em tecnologia no Brasil (2024), bem como maior empresário brasileiro do setor de tecnologia e saúde (2025), assim como um dos cem advogados mais influentes na América Latina (2025).


			Porém, sempre tive a inquietação de que a lacuna acadêmica existente na aplicabilidade do Direito Tributário aos negócios digitais carecia de um pioneiro aprofundamento científico que, ao fim e ao cabo, levaria (e levou) ao reconhecimento de um novo ramo do Direito, o do Direito Tributário Digital (brasileiro), ao qual tive a honra de fundar e cujo termo também tive a honra de cunhar entre os juristas e popularizar entre os empreendedores digitais.


			É sobre o que trata o presente estudo: fundar as bases do Direito Tributário Digital, como pontapé fundamental para a verdadeira consolidação do sucesso de todo empreendedor digital que pressupõe, necessariamente, possuir uma verdadeira mentalidade milionária fiscal no âmbito do marketing digital, pois é justamente o planejamento tributário inteligente que define a solidez, a escalabilidade, a recorrenciabilidade, o crescimento e a duração de qualquer negócio digital.


		




		

			


			Introdução


			O avanço exponencial dos negócios digitais no Brasil tem escancarado a obsolescência de muitas categorias tradicionais do Direito Tributário. A Constituição de 1988, embora abrangente em sua estrutura federativa, não previa — nem poderia prever — a complexidade econômica promovida pelas novas formas de comercialização digital.


			Infoprodutos, coproduções, afiliados, dropshipping, marketplaces automatizados e integrações com inteligência artificial constituem, hoje, uma realidade pulsante do mercado nacional. No entanto, a dogmática tributária vigente ainda se vale de classificações herdadas de uma economia analógica: mercadoria, serviço, circulação, estabelecimento físico, territorialidade — conceitos que se fragilizam frente à dinamicidade da economia digital.


			É diante dessa ruptura paradigmática que este livro se posiciona: como uma proposta doutrinária autoral, sistematizada sob o nome de Direito Tributário Digital: a mentalidade milionária fiscal do marketing digital.


			Esse campo não deve ser confundido com a tributação de softwares ou com a chamada “tributação da economia digital” discutida nos foros da OCDE. Trata-se, aqui, de algo mais específico e igualmente urgente: a necessidade de uma abordagem sistemática, técnica e pragmática sobre os impactos jurídicos-tributários decorrentes da comercialização de bens e serviços digitais em território nacional, com foco especial no contexto pós-Reforma Tributária.


			Este livro parte da constatação prática de que a atividade de empreendedores digitais — muitas vezes estruturada com base em plataformas como Hotmart, Eduzz, Shopify, Cartpanda ou Chatify — opera em ambiente normativo incerto. A ausência de legislação específica, somada à fragmentação da competência tributária entre União, Estados e Municípios, tem gerado interpretações divergentes, insegurança jurídica e contencioso fiscal crescente.


			Exemplo emblemático disso é a divergência entre a imunidade do livro digital (reconhecida pela Súmula Vinculante 57 e pelo art. 150, VI, “d”, da CRFB/88) e a incidência de ISS sobre cursos, mentorias e infoprodutos comercializados em ambiente virtual. Em operações de coprodução, a jurisprudência oscilante entre mercadoria e serviço resulta em múltiplas incidências, bitributação potencial e obrigações acessórias complexas, sobretudo quando os entes municipais interpretam essas operações como prestação de serviço.


			No dropshipping, a controvérsia é ainda mais aguda. Há incerteza quanto à incidência do ICMS quando o fornecedor é estrangeiro e o operador nacional apenas intermedia a venda. A ausência de regulamentação clara compromete a segurança jurídica da atividade e expõe os contribuintes ao risco de autuações, principalmente no contexto das operações interestaduais.


			A proposta deste livro, portanto, não é apenas descritiva. É normativa. Busca-se propor uma interpretação sistemática que considere os princípios constitucionais da capacidade contributiva, da segurança jurídica, da neutralidade e da não cumulatividade — aplicados à nova realidade econômica. Propõe-se, ainda, uma leitura crítica da Reforma Tributária em curso, com foco nas repercussões para a economia digital e na viabilidade de implementação de um modelo de tributação mais adequado aos novos arranjos negociais.


			Por fim, este livro pretende fomentar o debate técnico entre juristas, advogados tributaristas, magistrados, membros do fisco, estudiosos do Direito e, especialmente, os destinatários contribuintes do Direito Tributário Digital, isto é, empreendedores digitais em geral, como youtubers, influenciadores, afiliados, mentores, investidores digitais e em criptomoedas, infoprodutores, dropshippers e creators, contribuindo para a construção de um novo olhar, condizente com os novos desafios da atualidade tecnológica que caminha não mais em proporção aritmética (como foi até o século XIX) ou em proporção geométrica (como foi durante o século XX), mas em proporção quântica (como tem sido desde o início do século XXI).


			A economia já é digital. O Direito Tributário, ainda não. E o domínio das estratégias corretas de planejamento tributária inteligente é essencial ao empreendedor digital para acelerar o alcance e a manutenção de uma mentalidade milionária (fiscal), pressuposto eficiente do funcionamento da dinâmica própria do marketing digital. Este é o ponto de partida do Direito Tributário Digital: a mentalidade milionária fiscal do marketing digital.


		




		

			


			Capítulo 1


			Considerações iniciais: limitações do direito tributário tradicional


			A nova realidade econômica e a erosão do modelo tributário clássico


			O Direito Tributário brasileiro foi construído sobre uma base normativa e conceitual moldada para uma economia material, territorializada e analógica. As normas constitucionais e infraconstitucionais que regem a tributação no país refletem uma realidade industrial do século XX: circulação física de mercadorias, prestação de serviços localizados e empresas estabelecidas em sedes fixas. Esse paradigma, embora coerente com a economia da época, mostra-se disfuncional diante da ascensão de um modelo econômico digital, intangível e descentralizado.


			A digitalização da economia não apenas ampliou as fronteiras dos modelos de negócio, como dissolveu as referências clássicas de localização, tangibilidade e materialidade. Hoje é possível prestar serviços a milhares de usuários sem presença física, distribuir conteúdos globalmente, por meio de plataformas automatizadas e gerar receita a partir de dados e algoritmos. Nesse cenário, institutos como “estabelecimento”, “circulação”, “territorialidade” e “materialidade” carecem de atualização para se manterem compatíveis com os novos fatos geradores da tributação.


			Essa incompatibilidade entre o modelo normativo e a realidade econômica não é uma particularidade brasileira. Em todo o mundo, organismos multilaterais vêm apontando a necessidade de revisão dos critérios clássicos de conexão tributária. A dificuldade em delimitar o local de geração de valor, especialmente em operações envolvendo ativos digitais e fluxos de dados, tem sido uma preocupação recorrente de jurisdições que buscam preservar sua base fiscal e assegurar justiça tributária. A OCDE, por exemplo, já reconheceu que os critérios tradicionais de residência e fonte não são suficientes para captar a complexidade dos fluxos econômicos digitais, tendo proposto soluções como o conceito de presença econômica significativa para fins de alocação de lucros e direitos de tributação.


			No Brasil, esse descompasso é agravado por um sistema extremamente fragmentado, com múltiplos entes tributantes e competências sobrepostas. A ausência de normas específicas para a economia digital tem gerado interpretações arbitrárias, aplicação forçada de institutos analógicos e multiplicação de litígios. O caso dos softwares — historicamente disputado entre ICMS e ISS — e os conflitos envolvendo a natureza jurídica de cursos online e mentorias são ilustrações claras desse cenário.


			Ao aplicar regras pensadas para a circulação de bens físicos à distribuição automatizada de conteúdo, os entes federativos aprofundam a insegurança jurídica e comprometem a eficiência do sistema. Em vez de promover justiça fiscal e neutralidade concorrencial, o modelo atual penaliza a inovação e afasta investimentos. A tributação confusa e descoordenada também impõe barreiras à entrada de novos agentes, reduzindo a competitividade e comprometendo a integração do Brasil a mercados digitais globais.


			Nesse contexto, o conceito de Direito Tributário Digital, no âmbito do Direito Tributário Brasileiro, se impõe como resposta teórica e prática à erosão do modelo clássico. Ele visa reinterpretar os fundamentos constitucionais da tributação à luz da nova economia, estruturando soluções jurídicas adequadas às transformações já consolidadas no ambiente produtivo. Essa proposta não se confunde com a criação de um novo ramo autônomo do Direito, mas com a elaboração de um paradigma interpretativo transversal, que permita uma leitura funcional, sistemática e constitucionalmente orientada das normas tributárias vigentes — adaptando-as, com coerência, às novas formas de geração de valor promovidas pela tecnologia digital.


			Reconhecer essa necessidade não significa abdicar dos princípios fundantes do sistema tributário nacional, mas sim atualizá-los a partir da realidade concreta da economia digital. O Direito Tributário Digital, assim concebido, visa oferecer diretrizes jurídicas claras, fomentar a segurança jurídica, estimular a inovação e garantir uma tributação justa, proporcional e eficiente frente à nova ordem econômica digital.


			Limitações da dogmática tributária tradicional


			A dogmática tributária brasileira ainda opera com categorias herdadas de uma lógica industrial, baseando-se em conceitos fixos como circulação de mercadorias, domicílio fiscal, estabelecimento permanente e prestação de serviços presencial. Esses conceitos, embora úteis no passado, mostram-se insuficientes para lidar com as novas manifestações de riqueza digital.


			A dificuldade em qualificar juridicamente bens intangíveis, como softwares, licenças, assinaturas digitais e produtos informacionais, revela os limites da legislação vigente. A jurisprudência, embora tenha avançado ao reconhecer a incidência de ISS sobre softwares padronizados, ainda vacila diante de modelos híbridos, como SaaS, aplicativos com funcionalidades recorrentes, integrações com IA e plataformas de distribuição automatizada. Essas incertezas dificultam a definição do fato gerador, da base de cálculo e até mesmo da competência tributária.


			A interpretação literal do conceito de “circulação” torna-se anacrônica quando aplicada a entregas digitais instantâneas, realizadas por download ou streaming em tempo real. Do mesmo modo, o critério de “estabelecimento fixo” revela-se inoperante frente a empresas que operam integralmente por meio de ambientes virtuais, servidores descentralizados e estruturas transfronteiriças baseadas em computação em nuvem.


			A ausência de um conceito normativo de “presença econômica significativa”, já adotado em outras jurisdições para fins de tributação de grandes operadores digitais, expõe o sistema brasileiro à evasão fiscal, à concorrência desleal e à litigiosidade crescente. Como resposta, os entes arrecadadores recorrem a interpretações ampliadas — muitas vezes em desconformidade com os princípios constitucionais — para garantir sua arrecadação.


			Essa prática resulta em um ambiente tributário hostil, marcado por bitributação, guerra fiscal digital, insegurança para os empreendedores e ausência de diretrizes estáveis para planejamento tributário. Pequenos produtores de conteúdo, infoprodutores e empresas em ascensão enfrentam dificuldades para compreender seus deveres tributários e evitar autuações retroativas, agravadas pela falta de uniformidade interpretativa entre os entes federativos.


			A superação dessas limitações exige mais do que atualização legislativa: demanda uma ruptura epistemológica no modo como se interpretam os institutos jurídicos tributários. É necessário reconhecer que os critérios tradicionais de sujeição passiva, fato gerador e base de cálculo precisam ser revisitados sob a ótica da funcionalidade econômica, da neutralidade tecnológica e da efetiva capacidade contributiva gerada em ambientes digitais.


			O Direito Tributário Digital propõe, assim, uma releitura das categorias jurídicas clássicas a partir das novas dinâmicas econômicas, para garantir que a tributação digital se dê com proporcionalidade, segurança e aderência à realidade concreta da geração de valor na era da informação.


			Princípios constitucionais sob tensão na economia digital


			A Constituição Federal de 1988 estabeleceu princípios estruturantes que orientam a ordem tributária brasileira, com o objetivo de assegurar justiça fiscal, segurança jurídica e equilíbrio federativo. No entanto, esses princípios vêm sendo crescentemente tensionados pela prática fiscal diante da nova economia digital, marcada pela fluidez dos modelos de negócio e pela constante mutação tecnológica.


			A ausência de um arcabouço normativo compatível com os fenômenos digitais tem levado à aplicação extensiva — e muitas vezes distorcida — dos dispositivos constitucionais. O princípio da legalidade tributária, pilar do Estado Democrático de Direito, vem sendo relativizado por meio de atos infralegais, pareceres administrativos e interpretações criativas que buscam alcançar fatos geradores não previstos em lei. Essa prática, ainda que orientada pelo interesse arrecadatório, compromete a segurança jurídica e fragiliza a legitimidade do sistema.


			O princípio da capacidade contributiva, que exige a adequação entre o tributo exigido e a real possibilidade econômica do contribuinte, também sofre com distorções relevantes. Modelos digitais de monetização — como remuneração por tráfego, engajamento, micropagamentos e uso de dados — escapam frequentemente da malha fiscal tradicional. Com isso, operadores de grande volume podem ser subtributados, enquanto pequenos empreendedores digitais, muitas vezes mal assessorados, são autuados de forma desproporcional.


			A isonomia, princípio fundante do sistema tributário, é fragilizada pela disparidade interpretativa entre entes federativos e pela ausência de critérios uniformes para a tributação de operações digitais. Contribuintes em situações econômicas semelhantes podem receber tratamentos tributários distintos a depender do domicílio fiscal ou da interpretação local da autoridade competente, violando o dever de tratamento igual perante a lei.


			Outro princípio frequentemente negligenciado é o da neutralidade tributária, que busca evitar que a tributação distorça decisões econômicas. A insegurança quanto ao enquadramento tributário de novas atividades — como mentorias online, dropshipping, marketplaces de nicho e venda de infoprodutos — leva empresas e empreendedores a adotarem modelos operacionais baseados no risco fiscal, e não na eficiência econômica, o que compromete a alocação racional de recursos e o desenvolvimento da inovação.


			A tensão desses princípios revela a urgência de uma hermenêutica tributária capaz de reconectar a normatividade constitucional com a realidade econômica digital. A construção do Direito Tributário Digital passa necessariamente por esse resgate, com o objetivo de restaurar a coerência entre os fundamentos constitucionais e a dinâmica da nova economia. Trata-se de garantir que a tributação acompanhe a evolução tecnológica sem perder sua base principiológica, assegurando previsibilidade, racionalidade e justiça no ambiente tributário brasileiro contemporâneo.


			A jurisprudência atual: avanços, contradições e omissões


			


			A jurisprudência tributária brasileira tem se deparado, nos últimos anos, com o desafio de interpretar uma nova realidade econômica que extrapola as categorias tradicionais do Direito. A economia digital, por sua natureza intangível, transfronteiriça e automatizada, impõe à jurisprudência uma reavaliação dos conceitos clássicos de tributação. Algumas decisões judiciais sinalizam um movimento inicial nessa direção, mas ainda de forma tímida, reativa e muitas vezes contraditória.


			Decisões paradigmáticas, como as proferidas nas ADIs 1945 e 5659, reconheceram a incidência do ISS sobre softwares padronizados, afastando o ICMS e pacificando, ao menos parcialmente, um tema que por décadas gerou insegurança. Esse avanço, no entanto, não se consolidou como marco interpretativo suficiente para guiar os desdobramentos mais complexos da economia digital. As decisões posteriores têm sido esparsas e, muitas vezes, restritas a aspectos formais dos negócios jurídicos digitais.


			A jurisprudência ainda hesita em firmar posicionamentos sobre operações híbridas ou modelos econômicos emergentes. A ausência de uniformização sobre a tributação de mentorias, cursos online, marketplaces digitais, dropshipping e licenciamento automatizado de produtos informacionais evidencia a lacuna interpretativa. Enquanto isso, os contribuintes operam sob risco constante de autuações conflitantes, baseadas em entendimentos locais e conjunturais.


			Além disso, a insistência em utilizar categorias como “serviço” e “mercadoria” sem considerar a funcionalidade econômica dos modelos digitais revela o descompasso entre a realidade dos negócios e os parâmetros jurídicos aplicados. A jurisprudência, por vezes, opta por soluções formalistas que, embora coerentes com a dogmática clássica, resultam em distorções na aplicação da norma e em perda de eficiência do sistema tributário.


			Casos emblemáticos como o do dropshipping — em que a venda é realizada por intermediários nacionais, mas o produto nunca circula fisicamente no território nacional — ainda não possuem orientação jurisprudencial clara. A multiplicidade de interpretações por tribunais estaduais e municipais apenas reforça a insegurança jurídica.


			Outro ponto relevante é o silêncio dos tribunais superiores sobre temas sensíveis, como a competência tributária em coproduções digitais e marketing de afiliados. A ausência de enfrentamento desses temas perpetua a assimetria informacional e afasta investimentos em modelos escaláveis baseados em tecnologia.


			A ausência de critérios objetivos quanto à presença digital significativa — já adotados em diversas jurisdições estrangeiras — expõe o Brasil à evasão fiscal e compromete a justiça tributária. Operadores globais com ampla atuação no mercado digital brasileiro muitas vezes escapam da tributação, enquanto empreendedores locais enfrentam o peso desproporcional da carga tributária.


			Para que a jurisprudência cumpra seu papel normativo e estabilizador, é necessário abandonar a postura estritamente reativa. O Judiciário deve assumir função interpretativa orientadora, aplicando os princípios constitucionais à luz das novas realidades econômicas e reconhecendo a necessidade de uma abordagem funcional e finalística do Direito Tributário. A utilização de parâmetros econômicos reais, como a monetização de dados, a base de usuários ativa, o tráfego digital e o engajamento recorrente, deve ser incorporada às análises.


			É nesse cenário que se insere o Direito Tributário Digital como proposta interpretativa capaz de fornecer critérios objetivos e coerentes para o enfrentamento dessas controvérsias. Ele não substitui a legislação, mas oferece uma estrutura analítica que integra os princípios constitucionais, a realidade econômica digital e a jurisprudência necessária para garantir segurança jurídica e justiça fiscal.


			A jurisprudência, nesse contexto, deve ser entendida como um instrumento de fomento à inovação e ao desenvolvimento econômico sustentável. Não basta decidir litígios pontuais; é preciso construir precedentes com efeitos estruturantes, que reduzam a litigiosidade e ofereçam previsibilidade aos agentes econômicos.


			O desafio do século XXI não é apenas normativo, mas hermenêutico. É preciso coragem institucional para reinterpretar, de forma sistemática e constitucionalmente orientada, os elementos da tributação sob a lógica da nova economia.


			A responsabilidade do intérprete e a reconstrução do sistema tributário


			A análise da crise do modelo tributário clássico e da resposta jurídica emergente evidencia que não se trata de uma mera transição entre formatos de negócios, mas de uma ruptura estrutural na forma como o valor é criado, capturado e tributado. O Direito Tributário Digital surge, assim, não como categoria de nicho, mas como um campo fundamental para a reorganização da dogmática, da jurisprudência e da política fiscal contemporânea.


			Esse novo campo exige do intérprete — seja ele legislador, juiz, advogado ou gestor público — uma atitude crítica, aberta às transformações tecnológicas e comprometida com os fundamentos constitucionais. O papel do intérprete não é apenas o de aplicar normas existentes, mas o de construir, com base em princípios, soluções coerentes com a realidade concreta.


			A complexidade crescente das relações digitais não pode ser enfrentada com respostas simplificadas. Tampouco a segurança jurídica pode se apoiar em ficções que desconsideram a forma como a economia realmente opera. É tempo de substituir o formalismo estático por uma racionalidade dinâmica, que reconheça a centralidade da tecnologia nos modelos de negócio e a necessidade de repensar os institutos jurídicos a partir de seus fins.


			O Direito Tributário Digital brasileiro, portanto, representa um convite à reconstrução: não apenas da teoria, mas da prática e da cultura jurídica que sustenta o sistema tributário nacional. Ele propõe uma nova linguagem para um novo tempo — e a pergunta que resta é se estamos dispostos a falá-la com profundidade, responsabilidade e coragem técnica. Trata-se, assim, da necessária mentalidade milionária fiscal própria do marketing digital.


			“Não se trata de tributar a tecnologia, mas de compreender juridicamente as novas formas de geração de valor que ela permite.”


			(Dr. Faustino Júnior)


		




		

			


			Capítulo 2


			As relações jurídicas da era digital: por um direito tributário digital


			A explosão dos modelos digitais e a riqueza imaterial


			A nova economia tem como característica fundamental a valorização da intangibilidade. Diferente do modelo tradicional baseado na produção industrial e na circulação física de bens, o ambiente digital opera com ativos que não se tocam, mas que têm valor econômico incontestável. Dados, algoritmos, conhecimento, atenção, reputação digital e engajamento são as novas moedas de troca. Infoprodutos, plataformas de ensino online, mentorias, aplicativos por assinatura, e-commerces de intermediação e sistemas de afiliados despontam como principais vetores de geração de riqueza no século XXI.


			Esses modelos operam de forma altamente escalável, automatizada e descentralizada. Muitos deles dispensam estruturas físicas, estabelecimentos comerciais e mesmo vínculos territoriais fixos. Basta um servidor em nuvem, uma audiência qualificada e um meio de pagamento digital para que uma operação esteja em pleno funcionamento e gerando receita — muitas vezes em múltiplas jurisdições simultaneamente. O conceito clássico de “presença física” deixa de ser condição para a materialização da atividade econômica. Isso desafia os paradigmas legais e fiscais vigentes, que ainda associam a atividade tributável a elementos tangíveis e geograficamente localizados.


			Nesse cenário, os instrumentos tradicionais do Direito Tributário mostram-se obsoletos ou insuficientes. A aferição da riqueza torna-se mais complexa quando ela se manifesta em forma de capital intelectual, autoridade digital ou acesso a bases de dados. Como mensurar a capacidade contributiva de um infoprodutor cujo ativo principal é a confiança de uma audiência construída ao longo de anos? Como definir o fato gerador em operações compostas por múltiplos elementos — conteúdos, licenças, serviços, royalties — reunidos num mesmo pacote digital? O critério de materialidade, outrora fundamental, perde efetividade diante da riqueza imaterial e simbólica que caracteriza o mundo digital.


			Além disso, o ciclo econômico de muitos produtos digitais é descontínuo, híbrido e baseado em modelos de recorrência. Uma mentoria pode ser adquirida uma única vez, mas gerar valor contínuo por meio de comunidades, atualizações, eventos e suporte. O modelo de assinatura transforma a lógica do consumo e desafia os critérios tradicionais de temporalidade da incidência tributária. A linearidade entre produção, circulação e consumo é substituída por um ecossistema dinâmico, participativo e em constante retroalimentação, no qual o valor não se esgota na primeira transação.


			A criação de riqueza não está mais necessariamente vinculada à propriedade de bens ou à prestação direta de um serviço. No marketing de afiliados, por exemplo, o valor econômico surge da influência e da capacidade de gerar conversões por meio de autoridade digital. Em plataformas educacionais, ele se manifesta por meio da reputação do produtor, da curadoria do conteúdo e da experiência do usuário. Em ambos os casos, o ativo tributável não é palpável — é simbólico, digital e, muitas vezes, transfronteiriço, gerando uma multiplicidade de efeitos fiscais que desafiam a estrutura jurídica vigente.


			Há, portanto, um deslocamento da lógica de tributação: do tangível ao intangível, do fixo ao fluido, do local ao global. A identificação da base de cálculo, do sujeito passivo e do fato gerador exige novos critérios de análise, mais conectados com o fluxo real de geração de valor do que com a forma jurídica da operação. É urgente repensar a própria noção de riqueza tributável. Assim, o Direito Tributário Digital precisa incorporar uma abordagem mais funcional e menos formalista, que considere o valor efetivamente gerado, a participação econômica e os efeitos concretos das transações digitais.


			Esse desafio não é exclusivo do Brasil. Jurisdições como França, Reino Unido e Índia têm desenvolvido o conceito de “presença econômica significativa” para tributar grandes empresas digitais mesmo sem estabelecimento físico em seus territórios. No mesmo sentido, a OCDE tem promovido discussões sobre a redefinição de nexus e a realocação dos direitos de tributação com base na geração efetiva de valor, especialmente em ambientes digitais. O Brasil, embora parte dessas discussões, ainda carece de marcos normativos e doutrinários que traduzam tais princípios em prática tributária efetiva.


			Outro fenômeno relevante é o da monetização da atenção. Plataformas como YouTube, Instagram e TikTok transformaram visualizações, curtidas e compartilhamentos em métricas de capital econômico. A atenção virou ativo comercializável, muitas vezes superior em valor a produtos físicos. Essa nova forma de geração de receita escapa à lógica tradicional de tributação, gerando lacunas regulatórias que precisam ser enfrentadas.


			


			Também merece destaque a ascensão das criptomoedas e ativos digitais descentralizados, como NFTs, que representam novas formas de riqueza e circulação econômica. A volatilidade, anonimato e descentralização desses instrumentos dificultam sua regulação tributária com base nos conceitos clássicos. Apesar disso, já existem precedentes regulatórios em países desenvolvidos que podem servir como referência para a construção de uma abordagem brasileira consistente.


			Por fim, a ausência de regulamentação específica no Brasil tem incentivado o aumento da litigiosidade e do planejamento fiscal agressivo. Muitos agentes econômicos operam em zonas cinzentas da legislação, o que favorece tanto a insegurança jurídica quanto a evasão fiscal. Esse cenário demonstra a urgência de desenvolver um modelo tributário que concilie inovação tecnológica, justiça fiscal e segurança jurídica. O Direito Tributário Digital surge, assim, como resposta teórica e prática à necessidade de um novo pacto fiscal para a era digital.


			Modelos de coprodução, infoprodutos e afiliados: 
tensões conceituais e implicações fiscais


			A estrutura de comercialização de infoprodutos no Brasil ganhou contornos próprios com a ascensão dos modelos de coprodução e marketing de afiliados. Essas modalidades, que integram a lógica da economia colaborativa, configuram verdadeiras redes de geração de valor e distribuição de receita, desafiando os limites conceituais da legislação tributária vigente.


			Na coprodução, duas ou mais pessoas físicas ou jurídicas se associam para desenvolver, lançar e comercializar um produto digital — como cursos online, mentorias, ferramentas, e-books ou aplicativos. Ocorre a repartição tanto de responsabilidades (produção de conteúdo, gestão de tráfego, atendimento, copywriting, hospedagem) quanto de receitas. Contudo, esse modelo não se confunde com uma sociedade empresarial tradicional, nem com a mera prestação de serviços. A ausência de personalidade jurídica, formalização contratual precária e pulverização de receitas entre diferentes CPFs e CNPJs tornam difícil o enquadramento jurídico-tributário adequado.


			Em muitos casos, a Receita Federal e os fiscos municipais têm qualificado a coprodução como prestação de serviços mútua, aplicando ISSQN sobre os valores recebidos individualmente por cada parte. Em outras situações, os fiscos estaduais, ao identificarem a entrega de conteúdo automatizado, tentam aplicar o ICMS, especialmente quando há uso de plataformas digitais com funcionalidades próprias de streaming, download ou acesso contínuo. Essa multiplicidade de interpretações leva a autuações cruzadas, insegurança jurídica e elevação do custo tributário da operação.


			O debate sobre a materialidade tributária é particularmente sensível. A lógica tradicional exige um bem ou serviço claramente delimitado, mensurável e associado a um fluxo de riqueza tangível. Nos modelos digitais, entretanto, o valor está associado a fatores como autoridade, engajamento, posicionamento de marca e exclusividade simbólica. O Direito Comparado já começa a desenvolver mecanismos alternativos, como a noção de “valor agregado digital” (digital value creation), que busca tributar a geração de valor por meio da presença econômica e da influência digital — independentemente da entrega de um bem físico ou serviço tradicional.


			Adicionalmente, os princípios da não cumulatividade do ICMS e do PIS/COFINS encontram obstáculos práticos em modelos digitais. A estrutura clássica de créditos e débitos não se aplica com a mesma clareza quando não há insumos físicos ou fornecedores tradicionais. Isso gera uma cadeia tributária distorcida, em que o produtor digital arca com carga tributária efetiva superior, sem direito ao abatimento proporcional de créditos. O resultado é um encarecimento artificial dos produtos digitais, que compromete a competitividade do setor e agrava o desequilíbrio frente a modelos tradicionais.


			A assimetria entre os modelos digitais e físicos também se expressa de forma contundente na tributação. Enquanto empresas convencionais seguem submetidas a regras rígidas de registro, emissão de notas fiscais e recolhimento de tributos, muitos infoprodutores, afiliados e coprodutores atuam sob CPFs, sem CNPJ, com formalização parcial ou inexistente. Essa discrepância alimenta um ambiente de informalidade, mas também revela a inadequação do modelo tributário para acolher novas formas de organização produtiva.


			No marketing de afiliados, a problemática é igualmente complexa. Nesse modelo, um terceiro (o afiliado) promove o produto digital de um produtor em troca de uma comissão, recebida automaticamente por meio da plataforma intermediadora. Embora o afiliado não detenha o conteúdo nem participe de sua construção, ele é remunerado por seu poder de influência e capacidade de gerar conversões — geralmente por meio de tráfego pago, e-mail marketing ou influência em redes sociais. Trata-se de uma nova forma de geração de valor baseada em reputação digital, que ainda não encontra enquadramento jurídico preciso.


			Do ponto de vista contratual e tributário, surgem dúvidas: trata-se de intermediação de negócios, prestação de serviço publicitário, cessão de uso de imagem ou simples comissão? A resposta tem implicações tributárias distintas — ISS, IRPF, INSS, IOF — dependendo da configuração legal atribuída à operação. A ausência de contratos formais e a pulverização de pagamentos complicam ainda mais a conformidade fiscal, aumentando o risco de autuações e litígios.


			O papel das plataformas intermediadoras é especialmente relevante. Elas não apenas intermediam os pagamentos, mas controlam os algoritmos de visibilidade, os critérios de precificação, a coleta de dados e a retenção de tributos. Exercem, assim, um poder que extrapola a mera intermediação e as aproxima de agentes econômicos centrais na cadeia de valor digital. A ausência de reconhecimento legal desse papel como potencial sujeito passivo ou responsável tributário revela uma lacuna grave no sistema atual.


			


			Casos práticos ilustram a gravidade do cenário: há relatos de infoprodutores autuados retroativamente por anos de operações digitais sem recolhimento de ISS, com multas baseadas em estimativas de movimentação. Há também coprodutores que, por ausência de contrato formal, foram individualmente responsabilizados por toda a operação perante os fiscos. Afiliados, por sua vez, vêm sendo enquadrados como prestadores de serviços mesmo sem qualquer emissão de nota ou estrutura empresarial, gerando autuações cruzadas entre Receita Federal, INSS e municípios.


			Por fim, o quadro se completa com a disputa federativa. Estados, Municípios e União criam normativas, interpretam à sua maneira as operações digitais e tentam capturar parcelas da arrecadação. Essa guerra fiscal digital, sem mediação normativa nacional, resulta em sobreposição de exigências, risco de bitributação e comprometimento da liberdade econômica.


			Enquanto o Estado insiste em tributar o intangível com instrumentos do século passado, milhares de operações digitais seguem crescendo à margem da lei — não por omissão, mas por inadequação do próprio sistema. A superação dessas tensões exige mais do que simples ajustes legais. Exige uma reconstrução interpretativa que reconheça a complexidade, fluidez e intangibilidade da nova economia como expressão legítima de riqueza tributável.


			Mentorias, plataformas educacionais e 
a crise interpretativa do sistema tributário


			A tributação de mentorias, cursos digitais e plataformas educacionais é um dos maiores pontos cegos do Direito Tributário atual. Embora esse setor tenha crescido exponencialmente, gerando renda, capacitação e novas formas de inserção no mercado de trabalho, ele segue sem um regime jurídico próprio, ficando à mercê de analogias inadequadas. Trata-se de um segmento que, ao mesmo tempo, representa inovação e inclusão social — e que, paradoxalmente, sofre com o peso da insegurança jurídica.


			A questão central gira em torno da qualificação jurídica da atividade. Cursos online, mentorias, trilhas de conhecimento, workshops gravados e aulas ao vivo são interpretados ora como serviços, ora como fornecimento de conteúdo, ora como cessão de direito autoral ou mesmo como produto. A instabilidade conceitual resulta em diferentes tributações possíveis: ISS, ICMS, IR, PIS/COFINS, INSS, entre outros — com riscos de cumulação, autuações retroativas e bitributação.


			A lógica da não cumulatividade é praticamente inaplicável nessas estruturas. Como não há insumos materiais e a cadeia de valor é intangível, os créditos de ICMS ou PIS/COFINS tornam-se irrelevantes ou inexistentes, gerando carga tributária líquida elevada. O infoprodutor que não pode abater créditos encontra-se em desvantagem em relação a negócios tradicionais, o que distorce o princípio da neutralidade econômica.


			Surge aqui a figura do “produto híbrido digital”, cada vez mais comum: um curso ao vivo que dá acesso a comunidade, materiais escritos, gravações, suporte e ferramentas. Essa complexidade não é adequadamente captada pela legislação vigente. Tentar forçar tais modelos em categorias binárias — serviço ou produto — compromete a racionalidade do sistema e gera distorções inaceitáveis.


			A guerra fiscal entre municípios reforça essas distorções. Há casos em que o prestador da mentoria está em um município, o cliente em outro, e a plataforma que processa o pagamento em um terceiro. Em diversas situações, dois entes municipais reivindicam a tributação pelo ISS com base em regras conflitantes. Essa disputa reflete a obsolescência da regra matriz de incidência, pensada para serviços presenciais e unilocalizados.


			As plataformas digitais, por sua vez, exercem papel cada vez mais ativo na dinâmica educacional. Elas definem a visibilidade de produtos, interferem na precificação, criam algoritmos que priorizam ou limitam entregas e, em muitos casos, moldam a experiência pedagógica. Não se trata mais de simples gateways de pagamento, mas de verdadeiros curadores educacionais, cuja influência econômica e fiscal exige reconhecimento jurídico. Ignorar seu papel nas relações tributárias é ignorar a nova arquitetura da economia do conhecimento.


			Mesmo a recente Emenda Constitucional 132, que promove ampla reforma no sistema tributário brasileiro, falha em abordar diretamente os desafios trazidos pela educação digital. A transição para o IBS e a CBS não resolve a dúvida elementar: o que é, juridicamente, um curso digital? Sem essa resposta, as novas contribuições replicarão as mesmas inseguranças da tributação atual.


			Nesse contexto, emerge a necessidade de um novo vocabulário jurídico-tributário. Mais do que criar exceções ou regimes especiais, é preciso reconhecer que estamos diante de uma nova base de incidência: o conhecimento digital como forma legítima de riqueza. E essa riqueza, como tal, deve ser tributada com racionalidade, clareza e justiça fiscal.


			Por fim, talvez o primeiro passo não seja legal, mas pedagógico: é preciso alfabetizar o sistema sobre o que, de fato, constitui um produto de conhecimento na era digital. Não se trata de proteger nichos ou reinventar exceções, mas de entender que o conhecimento se tornou capital. E como capital, precisa ser tratado com inteligência tributária, e não com fórmulas ultrapassadas que apenas geram conflito, insegurança e desigualdade competitiva.


			Jurisprudência fragmentada e a urgência de um paradigma funcional


			As tentativas do Judiciário de acompanhar a transformação digital da economia têm sido marcadas por avanços pontuais, omissões significativas e contradições perigosas. Em alguns casos, como nas ADIs 1945 e 5659, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a incidência do ISS sobre softwares padronizados — um aceno importante para a adaptação das categorias jurídicas à realidade intangível. No entanto, a falta de uniformidade e de uma diretriz sistemática impede que tais decisões gerem efeitos concretos de estabilidade.


			O silêncio da jurisprudência superior sobre temas como a tributação de mentorias, infoprodutos híbridos, coproduções, marketing de afiliados, dropshipping e fulfillment internacional cria um vácuo interpretativo preocupante. Essa omissão não é neutra: ela gera espaço para interpretações arbitrárias, para a atuação desenfreada de fiscos locais e para autuações que partem de fundamentos ultrapassados. O resultado é uma multiplicação de litígios e a consolidação de uma cultura de judicialização da inovação.


			Além disso, há um desalinhamento grave entre o tempo da economia digital e o tempo do Judiciário. Enquanto startups escalam e pivotam modelos de negócio em ciclos trimestrais, processos judiciais se arrastam por anos — muitas vezes resultando em decisões anacrônicas frente ao modelo já superado. Essa desconexão temporal compromete a utilidade prática da jurisprudência como guia para a atividade econômica.


			A insistência do Judiciário em utilizar categorias tradicionais como “circulação de mercadorias” ou “prestação de serviços” para decidir casos envolvendo plataformas digitais revela a limitação do instrumental dogmático atual. Ignora-se o caráter multifacetado dessas operações, que envolvem tecnologia, dados, conhecimento e interação em tempo real — elementos que não se encaixam nas categorias clássicas de produto ou serviço.


			Mesmo a jurisprudência que busca inovar frequentemente recai em soluções casuísticas, sem construir precedentes sólidos e aplicáveis a outros casos semelhantes. A ausência de sistematização impede que operadores do direito e empreendedores tenham previsibilidade, o que prejudica o planejamento tributário e alimenta a insegurança jurídica.


			Nesse cenário, o Superior Tribunal de Justiça, enquanto Corte de uniformização da legislação infraconstitucional, possui papel estratégico. Sua atuação pode ser decisiva na consolidação de entendimentos que orientem o comportamento da administração tributária e do mercado. No entanto, essa função ainda não foi assumida com a contundência que o momento histórico exige.


			A omissão judicial já não é apenas uma falha técnica; ela é, em muitos casos, um obstáculo estrutural ao avanço da economia digital brasileira. A judicialização preventiva, em que empresas ingressam com ações antes mesmo de iniciarem operações, torna-se um sintoma grave da ausência de segurança normativa.


			Por fim, é preciso reconhecer que o Judiciário tem a oportunidade e o dever de participar ativamente da construção do novo Direito Tributário Digital brasileiro. Uma abordagem funcional, baseada na lógica econômica das operações, nas novas formas de geração de valor e nas especificidades do ambiente digital, é o único caminho para uma tributação justa e eficiente.


			Enquanto o Estado insiste em tributar o intangível com instrumentos do século passado, milhares de operações digitais seguem crescendo à margem da lei — não por omissão, mas por inadequação do próprio sistema.


			Um manifesto pela reconstrução tributária na era digital


			A realidade tributária brasileira chegou a um ponto de inflexão. Normas desatualizadas, interpretações anacrônicas e estruturas institucionais fragmentadas estão colapsando diante de uma economia cada vez mais fluida, descentralizada e imaterial. A contradição entre forma e substância não é mais episódica — tornou-se estrutural.


			A digitalização da economia não é um fenômeno transitório — ela reconfigura, de forma permanente, os fundamentos da produção, da circulação de valor e da interação entre agentes econômicos. Modelos como dropshipping, plataformas de cursos, coproduções e marketing de afiliados não são meras inovações marginais, mas expressões legítimas de um novo padrão civilizatório de geração de riqueza.


			Nesse contexto, insistir na aplicação de institutos concebidos para tributar fábricas, lojas físicas e prestações presenciais é o mesmo que tentar medir o oceano com uma régua de madeira. A crise atual não decorre da ausência de normas, mas da inadequação estrutural do sistema vigente — um sistema que tributa de forma desigual, estimula litígios, desincentiva a formalização e penaliza a inovação.


			É chegada a hora de um novo compromisso fiscal, que rompa com a cultura de improviso e insegurança. O Direito Tributário Digital brasileiro deve ser construído com base em cinco pilares fundamentais:


			1.Funcionalidade — tributação conforme a lógica econômica das operações, e não segundo rótulos jurídicos obsoletos;


			2.Neutralidade tecnológica — evitando que o meio digital represente ônus ou privilégio tributário;


			3.Presença econômica significativa — como critério de conexão tributária, independentemente de sede física;


			4.Simplificação normativa — com clareza conceitual, redução de sobreposição de competências e facilitação do compliance;


			5.Justiça fiscal — repartição proporcional do ônus tributário, reconhecendo a capacidade contributiva digital.


			A reconstrução tributária exige ação coordenada entre os três Poderes. O Legislativo deve enfrentar o desafio de criar marcos legais que reconheçam as novas formas de trabalho, consumo e renda; o Executivo precisa orientar seus órgãos arrecadatórios para práticas compatíveis com a nova realidade; e o Judiciário deve consolidar entendimentos coerentes, abandonando a inércia analítica em nome de uma visão funcional e prospectiva.


			


			Não se trata apenas de modernizar regras. Trata-se de preservar a competitividade do país, de assegurar segurança jurídica para empreendedores e de garantir que o Estado arrecade com legitimidade, sem sufocar a inovação. Persistir na negação dessa realidade não é conservadorismo jurídico — é cegueira institucional.


			É por isso que não pode promover meros ajustes cosméticos ou remendos interpretativos. Impõe-se um novo marco teórico e prático. Um manifesto pela reconstrução tributária que enxergue o digital não como exceção a ser tolerada, mas como regra a ser compreendida.


			Ou o sistema se reinventa com base na realidade digital — ou se assistirá à consolidação de duas economias paralelas: uma formal, sufocada por normas inaplicáveis, e outra fluida, informal e intangível, que cresce à margem da lei e à revelia do Estado.


			Um chamado à inovação estrutural no Direito Tributário


			A era digital não é apenas uma fase da história econômica — é a fundação de um novo ciclo civilizacional. Se o Direito Tributário brasileiro não se adaptar a essa ruptura, corre-se o risco de manter um aparato fiscal voltado ao passado, alheio à realidade de milhões de agentes econômicos que constroem valor de forma descentralizada, digital e colaborativa.


			Persistir com estruturas jurídicas baseadas exclusivamente em materialidade, territorialidade e categorias jurídicas obsoletas é renunciar à efetividade do sistema. A fluidez do valor na nova economia exige um modelo de tributação capaz de reconhecer intangíveis, métricas de presença econômica significativa e formas emergentes de riqueza, muitas vezes não captadas por critérios clássicos.


			A urgência não é apenas legislativa, mas epistemológica. É necessário abandonar a crença de que a interpretação extensiva de normas antigas resolverá problemas novos. A complexidade das plataformas, dos algoritmos, das redes de cocriação e dos dados exige uma nova racionalidade jurídica. Um novo alfabeto tributário.


			Esse novo Direito Tributário Digital não se resume à digitalização do que já existe — trata-se de reconstruir fundamentos, resgatar a função econômica da tributação e redesenhar as relações entre Estado e contribuinte sob uma nova gramática de legitimidade fiscal. Portanto, a adequada tributação digital não é apenas um desafio jurídico; é uma questão de soberania, de justiça econômica e de viabilidade institucional.


			“O que está em jogo não é o futuro da arrecadação, é o futuro da legitimidade do Estado. Ou reformamos o sistema à altura da nova economia, ou vamos assistir ao colapso silencioso da autoridade fiscal frente à inovação, como quem tenta conter o oceano com barreiras de papel.”


			(Dr. Faustino Júnior)
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